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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRA  

 

O Vereador firmatário do presente vem mui respeitosamente solicitar a V. Exa, na forma Legal e 

Regimental em vigor, que após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis e, posteriormente, 

encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal a seguinte: 

 

 

INDICAÇÃO Nº                     /2026 

 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAÇÃO DE UM HOSPITAL 

PÚBLICO VETERINÁRIO NO MUNICÍPIO DA SERRA – ES. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Serra que sejam 

adotadas as providências administrativas, técnicas e orçamentárias necessárias para a implantação 

de um Hospital Público Veterinário no Município da Serra – ES, destinado ao atendimento 

gratuito ou de caráter social de animais domésticos, especialmente cães e gatos. 

 

Sugere-se que o Hospital Público Veterinário, uma vez implantado, possa ofertar, entre outros, os 

seguintes serviços: 

 

– Consultas clínicas veterinárias; 

– Atendimento de urgência e emergência; 

– Procedimentos cirúrgicos de baixa e média complexidade; 

– Exames laboratoriais e de imagem, conforme capacidade técnica instalada; 

– Serviços de castração e ações permanentes de controle populacional; 

– Acompanhamento e cuidados pós-operatórios; 

– Campanhas educativas voltadas ao bem-estar animal, guarda responsável e prevenção de 

zoonoses. 

 

Indica-se, ainda, que a gestão do Hospital possa ser realizada diretamente pelo Poder Público 

Municipal, por meio das Secretarias competentes, ou mediante parcerias com universidades, 

instituições de ensino, organizações da sociedade civil sem fins lucrativos, conselhos profissionais 

ou clínicas veterinárias credenciadas. 

 

Quanto aos recursos necessários, sugere-se que a implantação e manutenção do Hospital possam ser 

custeadas por dotações orçamentárias próprias do Município, suplementadas se necessário, bem 

como por meio de convênios, parcerias institucionais, emendas parlamentares e recursos 

provenientes de fundos municipais vinculados ao bem-estar animal. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação visa atender a uma demanda social crescente no Município da Serra, 

relacionada à proteção e ao bem-estar animal, bem como à saúde pública. Trata-se de um município 

com expressiva população humana e, consequentemente, elevado número de animais domésticos, 

incluindo cães e gatos em situação de abandono, semi-domicílio ou pertencentes a famílias em 

situação de vulnerabilidade socioeconômica. 

 

A ausência de um equipamento público específico para atendimento veterinário gratuito ou de 

baixo custo gera impactos diretos na coletividade. O cuidado com os animais está intrinsecamente 

ligado à saúde pública, uma vez que diversas zoonoses — como raiva, leishmaniose, leptospirose e 

esporotricose — podem ser transmitidas aos seres humanos. Um Hospital Público Veterinário 

permitiria maior controle epidemiológico, diagnósticos precoces, tratamentos adequados e ações 

preventivas integradas. 

 

Outro ponto relevante refere-se ao controle populacional de animais, especialmente por meio de 

programas contínuos de castração, reduzindo o abandono, os maus-tratos e a presença de animais 

em situação de rua. Essa política contribui, inclusive, para a redução de gastos futuros do município 

com resgates emergenciais, fiscalização e atendimentos decorrentes de acidentes. 

 

Famílias de baixa renda frequentemente não possuem condições financeiras para arcar com 

atendimentos veterinários particulares, o que resulta, muitas vezes, em sofrimento animal, 

agravamento de doenças e abandono involuntário. O Hospital Público Veterinário democratiza o 

acesso à saúde animal, promove dignidade, fortalece a guarda responsável e melhora a convivência 

comunitária. 

 

Além disso, a iniciativa possibilita parcerias com universidades, faculdades de medicina veterinária, 

ONGs e instituições de pesquisa, favorecendo estágios, capacitações e projetos científicos, 

transformando o hospital em um espaço de formação profissional e produção de conhecimento. 

 

Dessa forma, a implantação de um Hospital Público Veterinário configura-se como um 

investimento social, sanitário e administrativo, alinhado às boas práticas de gestão pública e às 

políticas modernas de bem-estar animal.  

 

Diante disso, solicita-se a sensível atenção do Poder Executivo Municipal para o atendimento desta 

Indicação, em benefício de toda a população serrana. 

 

 

 

 

 

CABO RODRIGUES 

VEREADOR 
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